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Estuclo Técnico Preliminar 7 t/2024

1. Informações Básicas

N ú nrr'. r'o cl cr ¡r roc es so : 6 4l¡9'2.001¡7 47 / 2024 -08

2. Descrição d¿r necessidade

2.1, Aber'tura do processo lic¡tatór¡o para aqr-rìsição de N4EDICAMENTOS ANTINEoPLÁSIcos para abastecer a farmác¡a do setor cle
oncolog¡a do llospttal de Guarniçâo cle Natal, visando atencler as necessidades conforme cond¡Çöes, quantidades e exigências
estabeleciclas neste ¡nstrLlnìento.

2.2 A acJuisição clc'rnedicatrentos é urna atividade tJás¡ca ao funcionamento do setor cle oncologia, senclo prevista no plano Anual de
CorìtrataçÕes 2024 Llo rlospital de GLrarnição de Naral.

2 3 De fonna a buscar nìenor pleço, optou-se pela licitação tipo pÍegão eletrônico, moclo de <Jispr-rta abena, c'levicio a conìpetitiv¡dade entre
eventuais tolrecedores e a vantajosidade para a adnrinistração pública.

2.4 Será fespertado o deviclo descorìlo do lcMs aos med¡carîentos cor]stantes no ANEXo Útrllco clo convè¡rio coNFAZ g3_l2oo2,

¡rtotrogaclo, até 30.04.26, pt:lo Conv. ICMS 226123, que concede iserrção do fclvlS Ìtas operâções corn fármacos e medicamentos
deslinados a órgãos da AdDì;nrstração Pública Direta FeclerâI, Estadual e Municipal.

3. Area requisitante

Área Requis'ititnte

Fii¡r'rlr¡icia I Ios¡li ta lor Lucjan¡ KarÌa Araújo de Azevedo Gregório- Ten Cel

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

'1.1 A (rrlrega dos rnateriais licitaclos, deverá ocor'rer en perfeitas condições, colltorrne especif¡cações e prazo constantes no Termo de
lleferenci¿t, no ilostJ¡tal de GLrarnição de Natal, na Av Herrnes c'la trorìseca, 1385. Bairro: Tirol, Natal/RN, cEp: 59015-001, enî d¡as úteis,
cla segurrda à t1r-rinta-feiia das 7:30h às 15:30h e às sextasJeiras das 7:00h às l-.t:30h, acornpanhado cla respectiva nota fiscal, na qual

corìstarão as inclicações referentes a: marca, fâbr¡cante, lote, e valiclade, de acordo com a Resoh-rção Anvisa 655\2022.

4.2 Sltbstituir, reparal orrcorrigit. as sLras expensas, no prazo fìxado nos termos da Lei, o objeto com avarias ou clefeitos:

4.3. Manter, dLrrante tocla a execução do corìtrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçöes assumidas, (odas as condições de habilìtaçâo e

c¡uarlilicação exigiclas na licitaçào:

4.4. lrìdicÂr prel)osto pâra repÍesenta-la durante a execllção do contrato

4.5 Declaraç¿io do licitante de c¡r"re tern ¡:leno conhecirnento das condições necessárias para a prestação do serviço

4.6 As práticas de slrstentalr¡l¡dade encontranì-se previstas conforme a lnstrução Normativa SLT|/tvlPOG nol, de 1,9/0:L/2010, oncle no artigo

5' cla Ílestn¿r lr'ìstrLtçâo Noflnativa exige que:

4.6.-l QLre os bens sejam constitlrídos, no toclo oú em pane, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme norrnas da
ABNT

4.6.2 QLre sejam observados os requisitos anìb¡entais para a obtenção de cert¡ficâção do INIVIETRO coùìo produtos sustentáveis

tr

ou de nìenor inr¡:acto anbiental en relação aos seus sirnilares;
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4.6.3 QLte os bens sejam preferencialrnente, acondicionados ern embalagern incliviclual adec¡r"racla, com o rÌìenor vo¡¡rne possível,
de fornra a garantir a máxima proteçåo durante o transporte e o armazenamento,

4.6,4 Que os l¡ens não contenham sr.rbstâncias per¡gosas enì Çoncentração acirna cla recomendacla cla <liretiva RoHS (Restriction
of Cetlain Hazardous SLtbstances), tâis como ¡/ìercúrio, chumbo, cronro hexavalente. cádm¡o, bifenil-polibromados. éteresdìfenil-
polibromarlos.

4 7 A vigêrrcia cla ata será de 0l(ano), poclenclo haver prorrogaçäo por igual período, caso comprovaçâo de preço varìtajoso

5. Levantatnento de Mercado

5.1 Foram descrìtos os med¡canìentos a selerrì licitados, todos constam no catálogo eletrôn¡co c'le padronização de compras no ânìbito
¡:ublico, confotrne portalia Seges/lvlE No 93a/2O22, com especificaçÕes ilìínirrìâs qr.re melhor aterìdâm os pacientes do HGUN. O
levantanrento cle preços dos itens levou enr consicleração as soluções e irrovações ex¡stentes que pocleriarn âtender aos requisitos
estabelecidos nesse estltdo, cle lnoclo a alcança[ os resultaclos pretendidos e atencler à necessidade da contratação, levando-se eFn conta
aspectos de economicidade, ef¡cácia, ef¡ciênc¡a, padtonizaçâo, sustentabilidade e inovação. As quântidâdes estão pormetìorizaclas em
anexo deste docunìento.

5.2 A pesquisa cle preço foi baseada nas contratâçÕes sirnilares feitas por outros órgãos e enticlades e realizacla a partir da consulta de atas
de registto cle preços vál¡dâs, de outros órgãos públicos Federais, nos portais http:i/paineldeprecos.fllanejamento.gov.br/, https://wnrw.
comprasgovelnatnentais,gov.bt/ e enclereços de sites êspec¡al¡zados na internet. Foi utilizâdo a rnédia entte a ilìediâna do painel de preços

e as clerÌais fontes de consultas Ltt¡l¡zadas.

5.2.'2 Alê a úrltima data da pesquisa no porlal de compras govelnamentais (https://www.comprasgovernar]entâis.gov.br/), que

ocorreu no d¡a 06 cle iurrho cle 2024, foi encontrado nessa fonte de pesqr-risa somente somer'ìte 1- (um) resultado para os ftens 3l-,

36 e 52. Poftarìto. para os ítens -CETUXI[/ABE 500MG/1-00ML F/A-, -COBIMETINIBE 20MG CX C/ 63-, -ENFORTUMABE

VEDOTIN 30lvlG FA- respectivâmente haviam apenas Lrrrìâ âta disponível, dessa fon'na, foi Lrt¡lizaclo â média arirméticâ entre os
resr-rltaclos encontrados painel de preços, uilra ata de registro de preço e o valor de venda consrrltâdo em um s¡te espec¡alizâdo
para cada r-rm clos rneclicarnentos sLrprâc¡tados, br-rscanclo conì.isso o sucesso na aqr.risição rlos itens.

5.2.3 O itern 99 da pesquisa de pieço, o medicarnento OCTREOTIDA, ACETATO 30mg suspensäo de microesferas para
injeção, por se tratar de uma forma farmacêutica muito específ¡ca e apresentar mecanismos de liberação
prolongada e por apresentar apresentações com fornra farmacêutica de liberação ráp¡da, possu¡ em sua
descrição Lrma indicação do medicamento de referência conìo mera alusão para melhor descrever o obieto e
evitar equívocos e com isso, evitar a compra do medicamento errado

6. Descrição da solução como um todo

6.1. C)ptoll-se pela licitaÇâo pa[a reg¡stro de preços, regido pelo Decrelo 11,462/23, na modalídade pregäo, na forma eletrôn¡ca, cLrjo critér¡o

será o de menor valor, nos termos da Lei 14.133, de 0l- de abril de 2021", já que o objeto possui padröes de desempenho e qr-ralidade que

podern ser objetivamente definiclos pelo ecl¡tal, por meio de especificações usuais de melcado, cle acordo com o artigo 29 da mesma lei, e

ainda:

An. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectat¡va de consumo anual e ol¡servar o seguinle

l. ConcliçÕes c{e aqr-risição e pagarnento semellrantes às do setor privado:

2. Processanrento por meio de sisterna de registlo de preços, quando pertinente;
j. Deterrninaçåo cle uniclades e quantid¿ìdes a serem adquiriclas em função de consurno e utìlizaçào prováveis, cuja estimativa será

obticta, sempre qr-re possível, rnedìante adequadas técnicas quant¡tat¡vas, adrnitido o fornecirnento contínuo.

6.2 Fo¡ realizacla pesqr-risa por lnÏenções de Registro de Preços de outros órgäos no sistema Comprâs GovernarÏìentâis, durante a

confecÇão clo ANEXO A, sern êxito, clevido as opções disponíveis não contemplarem as necessidades (varieclade e qLrantidade) do Hospital

cle GL.r;rrnrçäo de Natâ1.
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7. Estirnativa cl¿rs Quantidades a serent Contratadas

7.,t os qLrantitat¡vos defiìandâdos foranì estimados corn base no histórico cle consumo no período cle cloze nìeses, como <lenronstraclo no
Anexo ll - CoNTA og otlcorÓotcos coNSUMo 2023.PDF, entretanto neste anexo não consranì tocjos os meclicanlentos elencaclos para

este processo licitatÓrio. vislo c1r-re conì a abertLrra clo setor de oncologia, novos trâtarnentos setão clisponibilizaclos para os pac¡entes

atendidos pelo Hospital cle Guarn¡Ção de Natal, clentre eles protocolos qurmioterápicos parenterais que rrão podìam ser rnanipulaclos e
administraclos anteriornìente por falta de estrutura adeqlrada para manipr-rlaçâo clessas drogas. portanto, quant¡tativos desses novos
lîedicamerltos fotarn estinrados com base rlo histórico cle pacientes oncológicos encatrt¡nhaclos para realizar seus protocolos
qltintioterápicos ern organizações médicas civis, além clisso, foran consic{erados os câsos de câncer nìais prevalentes na região e seus
ptotocolos cle tratarnentos rnais ¡-rtilizados, considerando a possibilicla<1e de Lrtilizaçäo de variaclas alterrìativas terapér-rticas e inovações
tecnológicas para o tratanìento cio paciente, adema¡s, é levaclo em conta a perspectiva da necessidacle clos bens para o período de unl ano,
podendo ser prorogaclo por igr"ral período.

7.2 A existência de ptegäo própr'io m¡t¡ga a necessidade de eventuais adesões or-r dìsperrsa cle l¡citação, que pocJem aumentar o tempo para
a aqrrisiçào clos itens necessários, poderrdo causar inrpacto negativo na assistêncìa e saúcle clo paciente. Os medicamentos oncológicos e
algtttrs oultos eletrcaclos no descritivo são de vâlor elevado, em sua maioria pela existênc¡a de patente vigente, alavancanclo o valor total
estirrtado do certame.

7.3 As estimat¡vas pornrenorizadas das necessidades estão relacionadas no âilexo I

fì. Estimativa do Valor da Contratação

8.-I Na l)esqLrisa cle preços. obedeceu-se a Lei 14.L33:

A'1.23. O valot pleviamente estimado da contratação deverá ser conrpatÍvel cor.n os valoles praticados pelo mercaclo,
considerados os preços constantes de bancos de dados púrblicos e as quantidades a serern contratadas, obseruaclas a potencial

economia de escala e as pecr.rliaridades do local de execr-rção do objeto.

5 lt' No processo l¡c¡tatór¡o para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, confotme regr.rlarnento, o valor estinlado
será clefinido com base no nlelhor preço âferido por rneio dâ Lrtil¡zação clos segu¡ntes parârnetros, adotados de forma comt¡inada

ou nào:

I. Cornposição de custos unitár¡os rrìenores ou igr-rais à mediana do item correspo¡rdente no painel para consulta cle preços ou no

banco cle preços em saúrcle clisponiveis no Portal Nacional de Contrataçðes Públicas (PNCP);

2, Contrataçöes similares feitas pelâ Aclrninistração Pútrlica, em execução ou conc|.rídas no período de r (irm) ano anterior à data da
pesc¡uisa cle preços, inclusive nìed¡ânte sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de ¡:reços
cotrespondente;

3, Utilizâçäo de dados c1e pesc¡r-risa pr.rblicacla em rnídia especializada, de tabela de referência formalrnente a¡:rovada pelo Poder

ExecLrtivo fedetal e de sítios eletrônicos especializados ou cle domírrio amplo, descle que contenhanr a data e hora cle acesso;

8.2 Alencleu'se ainda ao disposto na lN 65/2021" do lvlinistério da Economia / Secretaria Especial de Desllurocratização, juntamente com o
histórico de corrsunlo da Farnlácia Hospitalar no Anexo ll. sobretltdo cle medicamentos antineoplásicos orais disperrsados para pacientes

previanrente atenciiclos eil OtganizaçÕes Civis de Saúcle. entretarrto os dernais rnedicanrentos não consta histórico de consr-rmo prévio.

8.3 Ufirâ vez ol)tido o valor Ltnitário de referêrrcia de cada itenì e fiìultiplicando esse valor pela qr.rantidade, oblérn-se o valor total de cadâ

itenì. Sonìando-se os valores totais de todos os itens, foi olrtìdo o valor estimâdo da contratação (levando-se em consideração as

recluisições nráximas). Optou-se pelo aurìento de quantitat¡vo clos itens, evitanclo desabastecimento c¡uando na vigência cla ata, cheganclo-

se ao preço estinìado de lt$ R$ 34,519,118,15 (finta c quatro milhõcs, r¡uinhcnlos c ilczcnovc rnil, cc¡rto e dezoito lcais e quinze

ccntavos ),

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO E DA QUANTIDADE PRETENDIDA

Para teal¡zaf o aterd¡nìento oncológrco ambr-rlatorial e hospitalar, é necessário <1ue a unidade de saúde esteja equipada corn

meclicamentos variarjos. como os que são alvo cio certame, garant¡ndo seguranÇa ao usttário do s¡sterna de saÚde e a ec¡uipe tnédica.

ß
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Ersca'se a eficiêrlcia no flrocesso de aqr-risição, recorrendo ao pregão eletr'ônico, no sistenìa cle registro de preços, como forma cle
garanttt o fornecimento de nìedicamentos, l¡uscando vantagerrì econômica para a admrnistração pública e o paciente,

A realização do pregão dá-se pela necessidade da ¡rnplantação do serviço cle oncologia do Hospital cle Guarnição de Natal, corn
tnedit:amentos clivetsificaclos e trecessários à assisténcía de alta complexiclacle, assim como, à manutenção da vicla e autrento da sobrevida
global ilvre cle doença de ¡racientes portadores de neoplasias malignas. Dado o aumento constante na clemanda clesse serviço
especializado de saúrle erì todo o munclo, de acordo corn a Organização Mr-rrrclial de Saúcle, bLrscou-se a ampliação cla variedade e

c1r-rantidacle dos nlec'l¡canterìtos nìencionaclos, alénì clos já inch-ríclos ern pregÕes antetiores clesta unidade nìilitar de saúlde, corno fonna cle

atender à solicitação rìéc'lica, geranclo econornia à âdnì¡n¡stração m¡litâr mecl¡ante o tolhir'nento de encaminhanìentos às Organ¡zaçÕes Civis
de Saúde.

9.2. JUS'ilFtCA'flVA pARA UTtLtZAÇÃO DE pREcÃO

O Art. 29 dâ Lei 14.133/21, prevê que a concorrência e o pregâo seguem o rito procecl¡mental corÌllrn a que se refere o art. 17
desta Lei, adotatlclo-se o pregão senrpre que o objeto possuir padrões de desernpenho e qualidacle que possam ser objetivamente
clefiniclos pelo edital, por meio de espec¡f¡caçÕes LrsLrâ¡s de rnercaclo; e ainda o artigo 30 do Decreto 3,S55/2000 prevê que os
contralos celebrados pela Uniäo, para a aquisição de bens e serviços cornuns, serão prececrl¡dos, prior¡tariafiìerìte, de lic¡taçâo
pública na rnodaliclade de pregåo, c¡r-re se deslina â garantir, por nìeio de dispLtta justa entre os irìteressaclos, a compra rnais
econôrnica, segLtrâ e eficiente. l-odo processo lic¡tatório será disponibilizado no Portâl Nac¡onal de Cornpras públ¡cas.

9.3, JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÂO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Le¡ 14.1-33, enì seLr artigo 40, inciso ll. estabelece que âs cornpras, senìpte que possível, sejam processadas através do sisterna de
registro de preços.

Elencarn-5e inúmeras vantagens para o s¡stema de regrstro de preços. Evidenciarnos algumas que vão ao encontro dos interesses

desta otvls;

6 Ata de fìec¡¡stro cle PreÇos nåo é um conttato, eqr:ivale a urn tetnlo rie conrpromisso:

' A contÌatação ocotre quando clo sLtrgimeÍìto da rrecessidade:

. Não obriga a aqlrisÌçåo da to(aliclade dos l¡ensiserviÇos;

r Necessidarie cle dìsponibilização cle orçanrento apenas quanclo cla contrataçäo;

Ò A existência cle preços reg¡straclos NÃO OBRIGA a aclministração a firr¡rar as corìtratações c¡ue cleles poclerão advir, ficando-lhe

facultåda â utrl¡zação de outros rrìeios, respeitada a legislação telat¡va às licitações, sendo assegurado ao beneficiár¡o do registro a

preferência er"rì ¡gualdade cle corrdições;

Ô Validade cla Ata c1e Registro cle PreÇo por Lilr'ì ano, podendo ser prorlogacJa por igual períoclo, caso haja vantajos¡clacle cle preÇo;

Ò lvlateriais cle aquisição frequente;

a çuantitativo qUe não se pode clefinir previamente conì exat¡dâo;

' Necessrdacle de entregas parcelac'las;

Ò Plr-rialiclade cle órgäos beneficiados.

A indicação do Sistenra cle Registro de Preços, an'ìpara-se ¡ro inciso I a V do Art 30, clo Decreto 1,1,462,23.

9.4. JUSTIFICATIVA PARA A PESQUISA DE PREÇOS

O Ministér¡o do Plarìejarnento Orçanìento e Gestão, por rneio da lnstrução Norrnativa No 65, de 07 de julho de 2021. dispõe sobre o

pioceclimento adrninistrativo para a realização cle pesqLrisa de preços para a aclr-risição de bens e contratação de serviços em geral, no

ânrbito da aclnìinrsttação pública federal clireta, autárqr.rica e fr-rndacional, cabendo transcrever o seguinte:

Art. 30 A pesc¡r"risa cle preços será mâter¡al¡zada em docurnettto qr-re conterá, no rnínirno:

'l . clescrição do objeto a ser con([atado;

.:ì, iclerrtificaçào clo(s) açlerrte(s) responsável(is) pela pesqr-risa ou, se for o caso, da eqLtipe de planejamentol

3, c;aracterrzação clas fo¡rtes corrsultadas:

J. seile de preÇos colcta(los; Mÿ
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5, nlótodo estatístico apl¡caclo para a clefinição clo valor estirnaclo;
(ì jLrstificativas para a nelodologìa r-rtilizacia, em especial para a desconsicleração cle valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessrvatnente elevados, se a¡:licávelt

7. nrenrória de cálcr¡lo clo valor estinlado e clocurnentos que lhe clão sltporte;e
B. jLrstificativa da escollra clos fornececlores, no caso da pesquisa direta de que dispöe o inc¡so lV do art. 50.

Critérios

An. 4o Na pesc¡t.tisa de preços, sempre que possível, deverão ser observaclas as condiçÕes comerciais praticadas, inch.rindo prazos
e locais cie entrega, instalação e montagenr do t¡er¡ ou execuÇão r1o serviço, quanticlarJe contratada, forrnas e prazos de
paganìento, fretes, garantias exigicias e ilìarcas e modelos, quando for o caso, obseruaclas a potenc¡al econonìiâ cle escala e as
pecuharidades do local cle execução do objeto.

Art 50 A ¡:esc¡r-risa de preços para fins de deternìinação do preço estifiìâclo em processo licitatório para a aquisição de bens e
corìtrataÇão cle serviços eill geral será realizada mediante a ut¡lização clos segr-rintes parârnetros, enrpregados de forma combinada
ou não:

l. conrposição de cLtstos Lilr¡tárìos nlenores ou igr.rais à rnecliana do item corresponclente nos s¡stemas oficiais de governo, como
Pa¡nel de PÍeQos or.r lranco cle preços em saúde, observado o indice de âtual¡zaÇão de preços corresporrclente;

2. contratações sinrilares feitas pela Admin¡strâção Pública. ern execução ou concluíclas no periodo cle 1(um) ano anter¡or à clata da
pesqLtisa de preços. inclusive fiìed¡ante sisterna de regisrro de preços, observado o índice de atualização de preços

cotrespondente;

3, dados cle pesqr,risa pr-rblicada ern rnícl¡a especializada, de tabela cie referência fornìalrnente aprovada pelo Pocler Executivo federal
e cie sít¡os eletrónicos espec¡al¡zâdos ou cle clonlínio anìplo, desde que atualizados no momento da pesc¡irisa e cornpreenc'liclos no

intenr'alo de até 6 (seis) rneses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a datâ e a lrola cle acesso;
;1. pes;c¡rrrsa direta conr, no rnínimo, 3 (três) foÌnecedo[es, mediante sol¡citaÇâo for¡¡al de cotâÇão, por meio de oficio ou e-mail, desde

que seja apresentacla .iustiÍcativa da escolha desses fornecedoles e que nâo tenhaln sido obtidos os orçamentos com mais c]e 6

(seis) meses cle anrecedência da datâ de divr,rlgação clo editâl; ou

l-r. pesclr-tisa na base nacional de notas frscâis eletrôn¡cas, desde clue â datâ das notas fiscais esteja compreendida no períoclo cle até
:l (unì) ano anteriot à clata de divulgação do edital. conforrne disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de

Gestão da Secretâria Especial de Desburocratizâção, Gestâo e Govelno Digital do lV]¡n¡stério da Ëconornia.

$ 10 Devetào ser priotizados os parântetros estabelecìdos rros incisos le ll, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar

1r-rstificativa nos autos.

t.l

Art 60 Serão Lrtilizaclos, corÌìo métodos para obtenção do preço est¡rlìâdo. a rnéd¡a, a rnediana oLr o menor clos valores obtidos na

pesc¡uisa de preços, clesde qr-re o cálculo incida soble um conjunto de três olr mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros

de qLre trata o an. 50, clesconsiderados os valores inexequíveis, ¡nconsistentes e os excessivarlente elevados.

!ì 1ú Poderao ser utilizados oLrtr'os critérios or-r nrétodos, clesde que dev¡dâmente justificados nos autos pelo gestor resporrsável e

aprovados pela autoriclade cornpetente.

5 2o Conì base no tratafrìento de qLte trata o capLrt, o pfeço estifnado da contfâtação podefá set obtido, ainda, acfescentando ou

subtra¡ndo cleterrninado percentlral, de fornla a al¡ar a atratividade do nlercaclo e nìit¡gar o risco de sotrrepreço,

g 30 Para clesconsicleração dos valores inexeqr-ríveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios

fundamentados e clescritos no processo admin¡strativo.

g 40 Os preços coletados devem ser analisados cle forma crítìca, ern especial, quarrdo houver grancle varìaÇão entre os vâlores

apresentados.

S l;., Excepcionalnìente, será aclnìrtidâ a cleterrninação de preço est¡rrìâdo com base em menos de três preços, desde clLte

B

clevidanrente justilicacla nos aLrtos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade coûìpetente.
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S 60 Quando o preÇo est¡mado for obtido com base única no ìrrcìso I cio art. 50, o valor rrão poderá ser super¡or à mediana do item
rìos srslenìas conslrltaclos

Foralr utilizadas, cor-ì'ìo tlletodologia para otltençào clo Preço cle Referência para â contrataçào, a nréclia obticJa no co¡llpt.as
goverrrärìelltais, painel de Preços e sites especiaìrzados, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste art¡go, desconsiderados
os valores inexec¡r-rívers e os excessivârrìente elevados, br-rscando atas receiltes cle forma a evitar eventuais fracassos processuais deviclo
âo terrlpo decorrido e ajLrstes mercadológicos. A pesqr,risa realizada alcançou a ecorlornicidac;le/razoabilicjacle da conlrataÇão, confotme â
realiciacle dos ¡rreços tlrâticaclos no nìercâdo.

Cor'ìconrilantenlenté, alén'ì clo previsto rro anigo 30 clo Decreto 1,1..462t2023, o processo l¡citatór'io também está motivado nos atos
ac|Ìì¡n¡str¿lt¡vos inscr-rlpiclos nos anigo 2ú da Lei nú9.7841199g.

9,5. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO EXcLUSIVA pARA MICRoEMPRESAS, EMpRESAS DE PEQUENo
PORTE E COOPERATIVAS.

o art, 49 cla Lei corllplernentar no 123/06 proítie a aplicação do clisposto nos seus artigos 47 e 48 quando o tratarnento cliferenc¡ado e
sìrtrplificaclo p;tra as mictoerÌlpresas e er'npresas de pequeno pone näo for varrtajoso pala a aclministraçåo púrblica ou representar prejuízo
ao conjilr'ìto olr cornplexo clo ollieto a ser contratado.

A Lei Cornf)lerllentar l-23106 tem por ¡ncornpatível com o interesse público, a exclusiviclacle de participação cle entidades cle rnelror porte
ent licitaçäo cr-t1o valoi estinìado não su¡:ere R$ 80,000,00, sernpre clue a adrninistração verifique o risco de prejr,rízo pata o conjunto ou
conlplexo do objeto a ser contrâtado, O afastamento das fvlEPP se justifica baseâdo no inciso ll, ao at'tigo LO clo Decreto gs38/Ls.

Ressalvamos clue, as peclLrenas e rnicroentpresas não contam, em ecluivalência, às entpresas de mé<lio e grande porte, com estrutLrrâs

e capac¡dade técnica para atendeÍ a deterrninadas denrandas. Ass¡nì, rìesnro c1r-re o valor estirnâdo da licitação seja inferior a R$ 80.000,00,
a adm¡n¡stlaçào necessila arnpliar a parlicipação para entidades de grande e médio pot'te, se a exclusiva part¡c¡paÇão de m¡cro e pequenas

ernpresas contiver risco cle ¡rrejr-rízo à satisfatória execuçåo do conjLtnto do objeto.

Cor"n base no exposto acirîa e no disposto no Artigo L0o do Decreto no 8.538, cle 6 de oUtubro de 2015, optou-se pela rrão realização
desta licitaçâo como exclr-rsiva l)ara rìì¡croempresas, empresas cle peqr-reno porte e cooperativas ern razão dos motivos técn¡cos qLle se
seguenì:

L Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Cooperativas estaríamos deixanclo cle fora do processo l¡citatório entpresas nacionais
qLre sào corrsicleraclas referéncia no fornecimento dos produtos objeto da presente licitação;

2. C-l oll¡eto cla ptesente lìcitaçäo é a ac¡uisìção de rnedìcanrentos, com a finalidacle cle suprir as necessidades cleste ór'gão

gererrciaclor;

3. Por tratarse de proclLrtos irnprescindiveis a serem ut¡l¡zados para a qualidade de vicla, cla logístìca cle entrega dos mesmos ou até

tnesrno da não realização clo pregão, por força de Decisões Judiciais, não é possível trabalhâr corn possibilidade de risco de morte

aos usr-rários:

4. A cadeia cle at¡astecimer'ìto do objeto clesta Iicitação envolve grandes fabricantes naciorìais e intemacionais capazes, inclusive, cle

prat¡c¿ìr preços rÌais vantalosos do que âs N/E/ËPP/Cooperat¡vas, devido à produção e distriblr¡çäo em larga escalâ. com
possillilidade roal cle atencler as Urridades da FederaÇâo englobadas no registro de pieços;

5. A c¡uestão DA l-lABlL|TAÇÃO tar¡bém merece consider'ação. visto que fornececlores mais estrutLrrados e de maior porte

consegLrerr'ì mais lacilmente manter suas comprovações vigentes, uma vez que âs mesmas condições cle habilitação deverão ser

rìrantida por 12 fiìeses. sein acarretar prejuízo nas aquisições, imprescindíveis, para as Un¡dades Adrninistrativas de Serv¡ços

Gerars (UASG)

Contar corn atrasos e, até ilìesnìo, falta no fornecinìento, cornprornete a segurança do processo ass¡sfencial e âLrmentâ a probabilidade

cle enos na condlrta clínica do paciente. Erl geral, os custos com assistência à saúde são aumentados deviclo ao emprego de allernativas

rnais dispendiosas. Portanto, a çJarant¡a de unr fornecimento eficaz e ef¡ciente teduz o impacto assistencial e econômico e não sobrecarrega

os seruiços terapêLrticos clos estabelecinrentos de sairde.

Adotada a prenrissa de c1r.re o decretô não pode ir além da lei e que, portanto, cabe à Adnlinistração decidir, enr cada caso, se a

licitaçåo será ou não exc[rsivarnente reservada à parricipação daquelas empresas, segue-se a consequência de que tal opção há de

ancorar-se ern fr.rndadas razões, clevendo â Adnì¡nistração explicitâr os respectivos n'ìotivos determinantes, caso entenda afastar â

exclLlsiviciade, como de fato foi fe¡to nesta jLrstificativâ,

9,6. JTJSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUÇAO

A ptesente aqr-risição se dalá por itens, uma vez que se demonstra tecnìcamente viável a contrâtaÇäo patcelada, sern prejttízos à

econonrra cle escala, ¡á cpre cliferentes enìpresas poder¿to partic¡paf do certarne. incorrendo em rnenoles despesas relacionâdas a cada um

@
,*t/ø
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dos itens ticlos incliviclualnìer'ìte. A oferta de propostas parâ o conjUnto de itens poderia acarretar a concessão cle clescontos parciais
associados ao aLtmento dos custos de oLrtros ¡tens conìponentes clo grupo global, prejr,rdicanclo a econornic¡dade decorrente c1a presente
l¡citâção.

l-ogo, a aquis¡ção será teailzada de forma parcelada, eventual e futr-ria, quanclo tecnicanlente viável e economicamente vantajoso, cle

forÍna a aterìdel os irlteresses da lnstituiçäo. As empresâs licitantes deverão atencler toclas as capacidacles e competências estal¡elecidas
¡ìo instrlrrrelrto colrvocatório pata a efetiva pa|ticipação no certame, evitatrdo assinr que empresas sem a devida qr-ralificaçäo interfirarn
nurn fJrocesso ct-tio objetivo é a seleção de uma eÛ'ìpresa realmente câpaz de atender as necessidades cla ¡nstituição conr eficiência,
qualiclade e econornicidacle, no nìonìento que ocorer a necessidade.

10. Contratações Coruelat¿rs e/ou Interdependentes

LO.ll Par'â o forrlecinlento dos medicamentos cliversos elencaclos no ceftanìe, não se faz rrecessåria a realização cle contrataçÕes cofrelâtas
e/ou rnterde¡terrclentes p¿ìti:ì a viabilidade e cotìf rataÇão desta demalrcla.

1"1". Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

:1.1.1O Plano de Gestão c1o Hospital de GLrarn¡ção de Natal regr.rla os processos internos cleste nosocômio, al¡nhâclo ao estabelec¡do pelo

Coilando da 7¿tRegiåo tvlilitar, incluindo a aqr,risiçäo cle rìeclicamentos.

1-[ 2 O processo de aquisiçào segue de acorclo corr os itens 06. 07, 08 e 09 (Objetivos estratégicos e organizaciorrais), corrforme anexo IV,

arnpliando a possibiìidacle terapêLttica dos usuálìos clo sistema cle saúde.

L2. Result¿rdos Pretendidos

12.1- BLrsca-se, conì esse pregão o aumento de resolubilidade do Hosp¡tal de Guarniçálo de Natal, afiìpl¡ando a capacidade terapêutica,

atualizaclos corn as novas opçÒes técnico-científ¡cas e mercadológicas disponíveis, ofertando o n¡elhor serviço possível aos beneficiários c'lo

FLrilcio de Saúcle do Exér'cito - FUSEx, Prestâção cle Assistêrrcia à Saúde SLrf)lenìentar dos Serv¡dores Civis do Exército - PASS e do

Sistenr¿r cle Atend¡meÍìto N4écl¡co aos milìtares do Exércrto e seus dependentes - SAI/f\/ED, Sistema de Atend¡mento aos militares Ex-

comllatentes (SAÍVEX-Clv1B) e, eventualmetìte, militafes e dependerrtes das oLthas Forças Atmadas e militares das Nações Am¡gas do

Brasil, corno tarnbém aos consctitos (soldados do Efetivo Variável), que incolporam anualmente nas diversas Organizações Mil¡tares da

GuarniÇào.

12.2 os nìeclicarìlentos referenciados no ternìo de referência irão contribr-rir na melhora da qLralidade cle vida clo usuário, além de reciuzir os

encanlinhamentos às OCS, gerando menor ônus pra Uniào,

13. Providências a seren Adotadas

13.1 Caberá a aclminrstraçåo ¡rúrblica, nos termos do art 104 da Lei 14.133, de 2O21,,

1. Mocl¡f¡cá-los. un¡lateralmente, pala melhor aclequaçâo as finalidades de interesse público, respeitados os clireitos clo colrtÍatado;

2. Extrngui-los, Lrn¡lateralnìente, nos casos espec¡f¡cados nesta Lei;

3. Fiscalizar sua execLrção;

4. Aplicar sanções rnotivadâs pela inexecução total oLr flarcial clo ajLrste:

-13.2. O representante cla Adrninistração anotará em registro próprio toclas as ocorrências relacionadas corrì a execução do contrato,

inclicando clra. nrês e ano, beln como o nome dos furrcionários eve¡rtualmente envolvidos. determirrando o que for necessário à

rcgularização clas f¿rlltas ot.r defe¡tos ol¡servaclos e encanrinhando os apontamentos à autor¡dade competente para as proviclências cabíveis.

TdeB g
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14. Possíveis Impactos Anrbientais

14.1 os resíclr-ros rnedicanrentosos são contaminantes em potenc¡al ao rneio âmb¡ente, exigindo descârte adequado, buscando-se a
tedução de clanos e reutilizaçâo ou teciclagent de seus resíclr.ros. corno envoltórios externos, plásticos, papelão e viclro, As pârtes
contaÌì¡nantes cle solo ou ditetamente aos lrurnanos c¡ue manipulem, clevem ser devidalnente recolhidas e¡n caixas coletoras, iclentificadas
e descanadas adequadarnenre, cle acordo com a polit¡ca Nacional cle Resícluos sóliclos;

1-4.2 41ér¡ dos cl¡térios de sLrstentabilidade eventualmente insericlos na descrição do objeto, as empresas vencedora ¿everäo atender aos
[equisitos que se base¡êrn no GLr¡a Nac¡onal de Contratações Sustentáveis como critér¡os e práticas de sLtstentab¡lidade soc¡oambiental,

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipc cle plancjarrcnlcr clcclara viável csta contr.atação

15. 1. Justificativa da Viabilidacle

Esta equipe de ¡rlanejamento declara viílvel esLa contriì[¡]ç¿ìo.

16. Responsáveis

rjr I :l dt: lt<¡vtìrltlro dc 'Jíll0

FRANCISCO ALLISSON DE SOUZA BANDEIRA

#"
Asp Ol Farm - AdjunLo à Farmácia

Assinou eletroniconrc¡tte ent 17/10/2024 èts l0:28:53.

LUCIANA KARLA ARAUJO AZEVEDO GREGORIO
Ten Cel Far:m - Chefe da Farmácia llospiLalar:
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